
 

 

 

Despacho n.º 12-REIT/2013 

 

 

 

Fixação da data da eleição dos membros do Conselho Geral e  

nomeação das Comissões Eleitorais  

 

 

 

No exercício dos poderes de superintendência que, em geral, me são conferidos pela Lei e 

pelos Estatutos da Universidade de Aveiro, doravante designados por Estatutos, homologados 

pelo Despacho Normativo n.º 18-A/2009, de 30 de abril, publicado no Diário da República n.º 

93, 2.ª série, de 14 de maio, com a alteração homologada pelo Despacho Normativo n.º 

23/2012, de 19 de outubro, publicado no Diário da República n.º 208, 2.ª série, de 26 de 

outubro, e, em especial, no uso das competências que me são conferidas pelo artigo 23.º n.
os

 

1, 3, alínea r), e 4 dos Estatutos e pelos artigos 8.º e 10.º, n.º 1, do Regulamento n.º 145/2013, 

publicado no Diário da República n.º 81, 2.ª série, de 26 de abril, que alterou o Regulamento da 

Eleição e Cooptação dos Membros do Conselho Geral da Universidade de Aveiro, e doravante 

designado por Regulamento, decido: 

 

1. Fixar, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento, no próximo dia 06 de junho de 

2013 a data da eleição dos membros do Conselho Geral a que se referem as alíneas a) a 

c) do n.º 1 do artigo 17.º dos Estatutos e as alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 2.º do 

Regulamento, submetendo às respetivas Comissões Eleitorais, conforme estabelecido no 

artigo 9.º, n.º 3, in fine, aplicável ex vi do artigo 10.º, n.º 1, do Regulamento, a proposta de 

calendário eleitoral, que consta em anexo a este Despacho; 

2. Nomear, em consonância com os n.
os

 1 e 2 do artigo 8.º do Regulamento, e após a 

devida audição do Conselho Geral na presente data, como Comissão Eleitoral incumbida 

da eleição dos membros identificados nas alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 2.º do 

Regulamento, o Doutor João Manuel Nunes Torrão (professor catedrático), que assumirá 

as funções de Presidente, e, como Vogais, a Doutora Luísa Maria Gomes Pereira 

(professor coordenador) e a Licenciada Rosa Isabel de Almeida Nogueira (técnico 

superior). Estes membros serão, em caso de ausência, falta ou impedimentos, 

substituídos, respetivamente, pelos Doutores José Carlos da Silva Neves (professor 

catedrático) e José Martinho Marques de Oliveira (professor coordenador) e pelo 

Licenciado Luís Miguel Godinho Ferreira Vaz Proença (técnico superior); 



3. Nomear, sob proposta da direção da Associação Académica da Universidade de Aveiro, 

e após a devida audição do Conselho Geral na presente data, nos termos do n.º 3 do 

artigo 8.º do Regulamento, como Comissão Eleitoral incumbida da eleição dos membros 

a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Regulamento o estudante António 

Pedro Maia Recha, com o número mecanográfico 38526, como Presidente, e os 

estudantes Armando Alberto Monteiro Pereira, com o número mecanográfico 49426, e 

Ana Rita Ribeiro Martins, com o número mecanográfico 59342, como Vogais, os quais 

serão respetivamente substituídos pelos estudantes Daniel Filipe Catita Martins, com o 

número mecanográfico 60852, Joana Bragança Borges, com o número mecanográfico 

60137, e Carla Maria Soares Marques, com o número mecanográfico 50829. 

 

 

 

Universidade de Aveiro, 29 de abril de 2013 

   

O Reitor 

 

___________________________________________ 

(Professor Doutor Manuel António Cotão de Assunção) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 

 

Calendário Eleitoral  

Proposta indicativa, nos termos do artigo 10.º, n.º 1, do Regulamento 

 

 
Nomeação das Comissões Eleitorais 

 
29 de abril 

 
Elaboração e publicação dos cadernos eleitorais provisórios  
3 dias 

 
 

30 de abril a 3 de maio 

 
Reclamações dos cadernos eleitorais provisórios  
2 dias 

 
 

6 e 7 de maio 
 

 
Julgamento das reclamações e publicação dos cadernos 
eleitorais definitivos 
(2 dias)                                                                        

 
 

8 a 9 de maio 

 
Apresentação das candidaturas  
(2 dias) 

 
 

10 a 13 de maio 

 
Correção e suprimento de deficiências e decisão sobre as 
candidaturas 
(2 dias) 

 
 

14 a 15 de maio 

 
Reclamações da decisão sobre as candidaturas  
(2 dias) 

 
 

16 a 17 de maio 

 
Julgamento das reclamações e publicação das candidaturas 
definitivamente aceites  
(2 dias) 

 
 

20 a 21 de maio 

 
Campanha eleitoral  
(10 dias) 

 
 
22 de maio a 04 de junho 

 
Período de reflexão  
(1 dia) 

 
05 de junho 

 
Votação  
(1 dia) 

 
6 de junho 

 
Publicação dos resultados  
(2 dias) 

 
7 a 11 de junho 

 

Dias ═ Dias úteis  


